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f' 'CONSEL.HO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

. 1aCÂMARA DE JULGAMENTO

REsoLuçÃo Nó t2~G ti,
CONSELHO DI:: RECURSOS TRIBUTÁRIOS
648 SESSÃO DE 01/08/2016
PROQESSO N° 1/1179/2010 AI: 1/2009.16823-7
RECORRENTE: DUART'S; COMERCIAL DE CqSMÉTICOS E LOCAÇÃO DE
VEíCULOS LTDA. , .
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA
CONSELHEIRO RELATOR: MATHEUS FERNANDES MENEZES
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, I EMENTi. OMISSÃO DE SAíDAS. LAUDO PERICIAL PELA
. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO

FISCAL. AUT01:: '.DE 'INFRAÇÃO JULGADO
PARCIALMENTE PROCEDENTE. QUITAÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO' REMANESCENTE NAS
CONDiÇÕES DA LEI N° 15.826/2015 (LEI DO
REFIS ESTADUAL)
1. Após a ,realização do trabalho pericial a
acusação de omissão de saídas persistiu, mas 'em
valor inferior ao _' inicialmente apontado pela
fiscalização.
2. O valor remanescente.:'do auto de infração,
levantado no curso dos trabalhos periciais, foi
integralmente quitado pelo contribuinte nas
condições da Lei nO 15.826/2015 (Lei do REFIS),
mesmo antes de. tér sido tomado ciência do
resultado definitiv~1di!f/audo. '
3.' Aitto de infràção . 'julgado parcialmente
procedente.
4. . Acatado a quitação do saldo remanescente na
forma da Lei nO{5.826/2015 (Lei do REFIS).
5. Re'cursos Oficiá"le Voluntario conhecidos, e
improvidos, por maioria de votos.
6. Decisão de acordo com o Parecer
Procuradoria Geral do Esta~~.. ~/.
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RELATÓRIO'
,~.,

Trata"-se;deauto de infração lavraao sob o fundamento de que DUART'S
COMERCIAL DE COSMÉTICOS E LOCAÇÃO DE VEíCULOS LTOA. deixou de recolher
ICMS, ~~standoassi!'TIrelatada a infração: ;,.1

! ,

"FALTA;DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL, EM OPERAÇÃO
OU PRESTAÇÃO ACOBERTADA POR NOTA FISCAL MODELO 1
OU 1A 'ElOU SERIE "O" E CUMPOM FISCAL. O CONTRIBUINTE
VENDEU MERCADORIA SEM A EMISSÃO DO DOCUMENTO
FISCAL EXIGIDO NO EXERCíCIO DE 2004, NO VALOR DE R$
444.539,01, SENDO AUTUADO NO VALOR DE 75.571,63,
REFERENTE AO ICMS, E 1.33.361,71, REFERENTE A MULTA,
CONFORME A LEGISLAçÃo,He4cMS."

!' A empresa ora Recorrente apresentou a devida impugnação
admi~istrativa em que alegou a total 'improcedência do auto de infração, requerendo
alternativamente que o prôcesso fosse convertido em perícia.

,,~;;..,'

Diante dos a'rgumentos contidos na'i,êefesaadministrativa, o ilustre
julgaaor da 1alnstância Administrativa, decidiu pop manter a procedência do feito
fiscal, não acatando o pedido de perícia solicitado pela Recorrente, uma vez que
enterdeu que não foi apresentado 'provas que invalidariam o';levantamentorealiz~do
pelo;fiscaL '

Insa~isfeitacom a decisão proferida em 1a instância, a Recorrente
'., apresentou o devido Recurso Voluntário em q'qe(reiterou os seus argumentos

cóntidosna impugnação administrativa, requeré-ridó:'novamente, a conversão do
, .

proçesso ~mperícia. "
!

, O processo foi apreciado' por ,ésta- Colérida 1a câmara de
Julgamento na 78° Sessão Ordinária de 2015, no dia 15/05/2015, quando foi
re~olvido, por unanimidade de votos, pela, conyers'ao do curso do julgamento em
realização de diligência~ '"I'

Após a realização da perlCla, foi indicado no 'laudo pericial de
fls,1.198/210quea nová base de cálculo seria de R$ 103.363,91 (cento e três mil,
trezentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos).

I . ", . .

., Assim, tendo conhecimento da nova base de cálculo, a Recorrente
I ' .

efétuowo recolhimento do valor remanescente nas'.condiçõesda Lei nO15.826/2015.
1-,. ," .~ '. ;' :lir~.'i::~,"~ IJ~ .

É ó relatório. i'
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Processo de Recurso n° 1/1179/201Ó
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Demonstrativo do Crédi,f(rTiibutário
(R$) ,'~-';'~::.;:'!I

I Confort'!'le se infere d~ análise dos" preserl'tes' autos, trata-se de
acusação fiscal de faltei de emissão de documento fiscal pela empresa Recorrente

I . .

nas suas operações de vendás.' '. .

Após a; apresentação dos arguméMtos de defesa, bem como a
realização do trabalho pericial, restou verificado erros na metodologia de cálculo
utilizad,a pelos agentes fiscais autuantes, motivo pelo' quaró valor da base de cálculo
do aut? de infração foi reduzido.

: Isto porque, de acordo com o laudo pericial, depois da análise da
defesa apresentada pela .empresa e da documentação disponibilizada pelo seu
representante legal, chegou-se a conclusão de que a omissão de saída teria sido de
R$ 10'3.~63,91 (cento e três mil, trezentos e ses,s,enta e três reais e noventa eum

{, • ~... .' .1 •• ~'_ '._,.... _ '.~

centavos), entendendo pela parcial procedência dó'fe'ito fiscal.

, Em sendo assim, temos que de acordo com as provas'produzidas no
deco~rer do presente processo administrativo verifica-seque a acusação de omissão
de saídas persistiu, na medida em que o' trabalho pericial concluiu pela parcial
pr9c~dência do levahtámentorealizado pela .fiscalizei~ção.

• 1

, Destarte, diante de' tudo que. dos'úautõs consta, entendo que a
. decisão condenatória proferida pela 1a Instância deve ser reformada, no sentido de
reconhecer ,a parcial procedência da acusação fiscal, com"Jbase no laudo pericial,
para! reduzir o crédito tributário ao valordeR$ 48.581,04, conforme demonsfrativo
abaip<o:
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B~se.dé'Cálculo

.ICrylS

Múlta

Tôtal
.

t, ~

103.363,91

'17.571,86

31.009,17

48.581,04
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Quanto â quitação do vÇllorremanescente realizada pela Recorrenté,
L . :.. -

entendo que devem ser aplicados os efeitos da Lei nO 15:1~26/2015, em razão do
pa'gamento ter sido realizado dentro do prazo permitido pelo referido dispositivo
legal. ..
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Processo de Recurso n° 1/1179/2010
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DECISÃO
.,,

Vistos, discutidos eexaminadds os presentes aut8ê.,.e,m..que é recorrente DUART'S",' .. " . '. . - \'","', ,
COMERCIAL DE COSMETICOS E LOCAÇAO DE"VEICULOSLTDA.e recorrida a

• F.- _ _ - ~ ~ 't ,"'" '" t,j"

CÉLULA DE JULGAMENTO DA 1a INSTÂNCIÃ. Decisão: A 1a Câmara de
I. . ".;Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do Recurso

Ordiná(;io, resolve, por fJncmimidadede votos, dar parcial provimento ao recurso
interposto,' reformando" a decisão condenatória proferida pela 1a. Instância, para
julgar pARCIAL PROÇI:DENTE a acusaçãofiscaliconforme a base de cálculo
indicad,bem Laudo pericial, nos termos do votodq"Conselheiro Relator, segundo'
manifestação oral do representante da douta Procu~adoriaGeral do Estado. Consta
nos autos, a comprovação de que a empresa ,recolheu o' ICMS devido nos termos .
do laudo pericial" com os benefícios do REFIS/201!f P,resente, para proceder
sustentaçã() oral das razões do recursó, o representante legal da recorrente Or.
C;:trlos'César Souza Cintra

j

SALADf\SSESSÕES, em Fortaleza, âos'

~ Anto.r;z: . CONSELHEIRO

I

, !

de 2016 .
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